
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA N°090 de 20 de agosto de 2019. 

O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, 
considerando os termos da Portaria N° 900 de 17 de abril de 2014, e usando suas 
atribüições legais e estatutárias, RESOLVE: 

Autorizar o Afastamento Parcial de SILVANA MEDEIROS MORAES, matrícula SIAPE 
2336052, ocupante do cargo de Técnico em Nutrição e Dietética, do Quadro de Pessoa! da 
UFES, lotada no Departamento de Farmácia e Nutrição - CCENS, com redução de carga 
horária de jornada de trabalho em 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 05/09/2019 a 
04/09/2020, no prazo de 12 (doze) meses e com ônus limitado/UFES, para realizar 
Mestrado no Programa de Pós-graduação em Ciência e Tecnologia de Alimentos da 
Universidade Federa! do Espírito Santo - UFES. Processo n°23068.048784/2019-96. 


